
 
 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

EMENDAS APRESENTADA PELO VEREADOR PAULO ROBERTO DUARTE BEZERRA 
AO PROJETO DE LEI Nº 211 /2025 – “Institui, no âmbito do Município de Cacoal, 
a Semana da Cultura Cristã e dá outras providências.’’ 
 

EMENDA N° 01, MODIFICATIVA. 

Que seja modificado o Artigo 1°, do projeto de Lei, passando a vigorar com a 

seguinte redação;    

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cacoal, a Semana da Cultura 

Cristã, a ser realizada anualmente, na primeira semana do mês de março.  

 

EMENDA N°02, SUPRESSIVA. 
 
Fica suprimido o Parágrafo (§) 1º, do artigo 1º. 
 
 

EMENDA N° 03, MODIFICATIVA. 

 

Que seja modificado o Inciso I, do Artigo 3°, do projeto de Lei, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

INCISO I. Promover a difusão e valorização da cultura cristã, em suas diferentes 

expressões Cristã. 

 

EMENDA N° 04, MODIFICATIVA. 

 

Que seja modificado o Artigo 5°, do projeto de Lei, passando a vigorar com a 

seguinte redação;    

Art. 5º A presente Lei não implica na criação de despesas obrigatórias para o 

Município, contudo, em necessidade de despesas, ficará responsável a SEMC - 

https://www.google.com/search?q=Par%C3%A1grafo&sca_esv=fc08007a95d58d70&rlz=1C1VDKB_enBR1152BR1152&ei=Fpk8aeGnBoWp1sQP9dmCoQk&oq=INSCISO+PARA&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiDElOU0NJU08gUEFSQSoCCAAyBxAAGIAEGA0yBxAAGIAEGA0yBxAAGIAEGA0yBxAAGIAEGA0yCBAAGBYYChgeMgYQABgWGB4yCBAAGBYYChgeMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeSJMeUABY_BBwAHgBkAEAmAG3A6AB8heqAQkwLjEuOS4xLjG4AQPIAQD4AQGYAgygAtgYwgILEAAYgAQYsQMYgwHCAggQABiABBixA8ICERAuGIAEGLEDGIMBGIoFGI0GwgIFEAAYgATCAhEQABiABBixAxiDARiKBRiNBsICChAAGIAEGEMYigXCAg4QLhiABBixAxiDARiKBcICDhAAGIAEGLEDGIMBGIoFwgIKEC4YgAQYQxiKBcICEBAAGIAEGLEDGEMYgwEYigXCAgsQABiABBixAxjJA8ICERAuGIAEGLEDGMcBGI4FGK8BwgIOEC4YgAQYxwEYjgUYrwHCAhIQABiABBixAxhDGIoFGEYY-QHCAg0QABiABBixAxhDGIoFwgIHEAAYgAQYCsICLBAAGIAEGLEDGEMYigUYRhj5ARiXBRiMBRjdBBhGGPkBGPQDGPUDGPYD2AEBwgIMEAAYgAQYsQMYChgLwgIJEAAYgAQYChgLwgIREAAYgAQYsQMYChgLGEYY-QHCAisQABiABBixAxgKGAsYRhj5ARiXBRiMBRjdBBhGGPkBGPQDGPUDGPYD2AEBwgIJEAAYgAQYChgNwgINEC4YgAQYxwEYDRivAZgDALoGBggBEAEYE5IHCDItMTAuMS4xoAeGerIHCDItMTAuMS4xuAfYGMIHBzItOS4yLjHIB1WACAA&sclient=gws-wiz-serp&ved=2ahUKEwjz56a9jrmRAxVvlJUCHU0tIpwQgK4QegYIAQgAEAw


 
 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, para a sua execução, condicionada 

à disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos da legislação vigente 

 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 12 de dezembro de 2025. 

 

 
 
 
 

PAULO ROBERTO DUARTE BEZERRA  
VEREADOR 
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